
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO

008 / 2026

Inexigibilidade de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

472348

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000005/2026

26/03/2026 00:00:00

26/03/2026 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 74, III

8433,00

PAGAMENTO DA DESPESA REFERENTE A 9 (NOVE) TAXAS DE INSCRIÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN NA XXV

Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026 em Brasília/DF

Nome:

CPF:

GUSTAVO HENRIQUE VICENTE

05671001463

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEX 005 2026 - MARCHA DE BRASÍLIA.pdf

FEF39ECA838F02F916A97CA4D79960E2

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

XXV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026 - UVB Brasil.pdf

C1481E36AB874BE0C3E4078B202E71CB

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA - PLENÁRIA.pdf

3ECE02A989D24315E4AF92E4E4640E2A

A 25ª Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais chega à sua marca histórica de um quarto de

século consolidada como a maior e mais legítima mobilização municipalista da América Latina.

O evento cresce a cada ano, refletindo o protagonismo crescente de vereadores, vereadoras e

gestores na construção de políticas públicas que transformam o Brasil

 importância da capacitação para novos conhecimentos direcionados a qualificação da gestão, para assim executar os serviços públicos

de acordo com as exigências legais

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:472348

Data e hora do Envio: 26/03/2026 19:34:00

Data e hora da criação deste Documento: 26/03/2026 19:34:27

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


